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Expediente: 

Federação das Associações de Municípios do Rio Grande do Sul – 

FAMURS 

 

Diretoria da FAMURS 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO – GESTÃO 2024/2025 

  

 
Presidente:  

Marcelo Arruda (PRD) 

Barra do Rio Azul – AMAU 

  

Vice-Presidentes:  

Marcia Rosane Tedesco de Oliveira (PRD) 

Balneário Pinhal – AMLINORTE 

  

Márcio Fonseca do Amaral (MDB) 

Alegrete – AMFRO 

  

Gilso Paz (PDT) 

Tio Hugo – AMASBI 

  

Carlos Alberto Bordin (PP) 

Jacutinga – AMAU 

  

Daniel Pereira de Almeida (PT) 

Butiá – ASMURC 

  

Moises Batista Pedone de Souza (PSDB) 

Mostardas – AMLINORTE 

  

Adão Reginei dos Santos Camargo – Neizinho (PSB) 

Barros Cassal – AMASBI 

 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul  é uma 

solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL 

DOS MUNICÍPIOS ALTO JACUÍ E ALTO DA SERRA DO 

BOTUCARAÍ 

 

COMAJA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

COMAJA 

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº Processo: 01/2022. Chamamento Público / Credenciamento: nº 

01/2022. Contratante: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO 

DA SERRA DO BOTUCARAÍ/RS – COMAJA. CNPJ do 

Contratado: 92.090.026/0001-96 Contratado a LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS ALBUQUERQUE LTDA. Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, NA ÁREA DA 

SAÚDE, para prestar serviços aos municípios consorciados ao 

COMAJA, nos seguintes segmentos: Consultas Especializadas na 

modalidade presencial e on-line – todas as áreas; Exames 

Laboratoriais; Exames de imagens – Raio X; Ultrassonografia; 

Tomografia Computadorizada; Ressonância Magnética; 

Cintilografias, entre outros; Exames Oftalmológicos; Exames 

Anatomopatológicos; Exames de Neurologia; Outros Exames 

Especializados; Procedimentos Cirúrgicos; Biopsias; Cirurgias; 

Procedimentos Buço- Maxilo -Facial; Procedimentos específicos de 

Centro de Especialidades Odontológicas; Procedimentos 

Ortopedia/Traumatologia; Procedimentos de Proctologia, Fisioterapia, 

Psicologia, Psicopedagogia ,Nutrição, Terapia Ocupacional, enfim 

todas ás áreas da saúde e diretamente ligadas a ela. Vigência 

05/05/2025 05/05/2030. Data da assinatura 05/05/2025 

  

Ibirubá/RS 05 de maio de 2025. 

  

Registre-se 

Publique-se 

  

VOLMAR TELLES DO AMARAL 
Presidente do COMAJA  

Publicado por: 
Daiane Camargo 

Código Identificador:B678520B 

 
COMAJA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

COMAJA 

EXTRATO DE CONTRATO 
Nº Processo: 01/2022. Chamamento Público / Credenciamento: nº 

01/2022. Contratante: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

INTERMUNICIPAL DOS MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E ALTO 

DA SERRA DO BOTUCARAÍ/RS – COMAJA. CNPJ do 

Contratado: 48.276.767/0001-74 Contratado a HOSPITAL DE 

OLHOS DO RIO GRANDE DO SUL LTDA. Objeto: 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, NA ÁREA DA 

SAÚDE, para prestar serviços aos municípios consorciados ao 

COMAJA, nos seguintes segmentos: Consultas Especializadas na 

modalidade presencial e on-line – todas as áreas; Exames 

Laboratoriais; Exames de imagens – Raio X; Ultrassonografia; 

Tomografia Computadorizada; Ressonância Magnética; 

Cintilografias, entre outros; Exames Oftalmológicos; Exames 

Anatomopatológicos; Exames de Neurologia; Outros Exames 

Especializados; Procedimentos Cirúrgicos; Biopsias; Cirurgias; 

Procedimentos Buço- Maxilo -Facial; Procedimentos específicos de 

Centro de Especialidades Odontológicas; Procedimentos 

Ortopedia/Traumatologia; Procedimentos de Proctologia, Fisioterapia, 

Psicologia, Psicopedagogia ,Nutrição, Terapia Ocupacional, enfim 

todas ás áreas da saúde e diretamente ligadas a ela. Vigência 

05/05/2025 05/05/2030. Data da assinatura 05/05/2025 

  

Ibirubá/RS 05 de maio de 2025. 

  

Registre-se 

Publique-se 

  

VOLMAR TELLES DO AMARAL 
Presidente do COMAJA  

Publicado por: 
Daiane Camargo 

Código Identificador:ED986265 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CENTRO-SUL 

 

AUTÁRQUIA 

EXTRATO DE ADITIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO 003/2024. 

 

O Consórcio Intermunicipal Centro-Sul, CNPJ. 07.926.117.0001-40 

com endereço na Rua Coronel Boaventura Soares, 89- Vila Nova, 

CEP 96.783-026. Fone: 3671-4322. Camaquã/ RS e os municípios 

consorciados TORNAM PÚBLICO, a publicação do ADITIVO 02 ao 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2024 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas prestadoras de serviços na área 

de TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. Seguindo as normas do 

edital o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei nº 
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14.133/2021, e disposições análogas. O cadastro de credenciamento 

permanecerá aberto a futuros interessados dentro do prazo de vigência 

do certame. O Aditivo ao edital está disponível no endereço eletrônico 

www.consorciocentrosul.com, pelo e-mail 

administracao@consorciocentrosul.com. Presidente Abner Dos Santos 

Dillmann. Diretora Executiva-Fabiola Coelho.  

  

Camaquã, 06 de maio de 2025. 

Publicado por: 
Lizandra Fraga da Silva 

Código Identificador:5CD882A4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO NORDESTE 

DO RS 

 

ADMINISTRAÇÃO - CIRENOR 

ATO Nº 530/2025. QUINTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 183/2023 

 

Certifico que foi realizado no dia 05/05/2025 o seguinte Termo 

Aditivo figurando como Contratante o CIRENOR e de outro lado o 

Contratado agora identificado: 

  

ATO Nº 530/2025. QUINTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 183/2023 PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

NA AREA DA SAÚDE. Contratada: TAMARA RITTI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 

30.615.012/0001-91, firmam o presente ato conforme segue. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, do contrato especifico. Passando a 

vigorar pelo prazo de 01 (um) ano a contar do dia 04 de maio de 2025. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas do instrumento original. 

  

E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente ato, em três 

vias de igual teor e forma, que achado conforme e assinado foi 

entregue às partes. 

  

Sananduva – RS 05 de maio de 2025 

  

MARCIO CAPRINI 
Presidente do CIRENOR 

Publicado por: 
Ulisses Cecchin 

Código Identificador:5A818425 

 
ADMINISTRAÇÃO - CIRENOR 

ATO Nº 531/2025. QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 188/2023 

 

Certifico que foi realizado no dia 05/05/2025 o seguinte Termo 

Aditivo figurando como Contratante o CIRENOR e de outro lado o 

Contratado agora identificado: 

  

ATO Nº 531/2025. QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 188/2023 PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

NA AREA DA SAÚDE. Contratada: lado TANARA VANZ, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 

41.281.333/0001-13, firmam o presente ato conforme segue. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, do contrato especifico. Passando a 

vigorar pelo prazo de 01 (um) ano a contar do dia 08 de maio de 2025. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas do instrumento original. 

  

E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente ato, em três 

vias de igual teor e forma, que achado conforme e assinado foi 

entregue às partes. 

  

Sananduva – RS 05 de maio de 2025 

  

MARCIO CAPRINI 
Presidente do CIRENOR 

Publicado por: 
Ulisses Cecchin 

Código Identificador:CF75E32B 

 
ADMINISTRAÇÃO - CIRENOR 

ATO Nº 532/2025. TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 185/2024 

 

Certifico que foi realizado no dia 05/05/2025 o seguinte Termo 

Aditivo figurando como Contratante o CIRENOR e de outro lado o 

Contratado agora identificado: 

  

ATO Nº 532/2025. TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 185/2024 PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

NA AREA DA SAÚDE. Contratada: lado HOSPITAL DE 

CLINICAS DE PASSO FUNDO, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob n° 92.030.543/0001-70, firmam o 

presente ato conforme segue. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, do contrato especifico. Passando a 

vigorar pelo prazo de 01 (um) ano a contar do dia 13 de maio de 2025. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas do instrumento original. 

  

E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente ato, em três 

vias de igual teor e forma, que achado conforme e assinado foi 

entregue às partes. 

  

Sananduva – RS 05 de maio de 2025 

  

MARCIO CAPRINI 
Presidente do CIRENOR 

Publicado por: 
Ulisses Cecchin 

Código Identificador:E6BAC23C 

 
ADMINISTRAÇÃO - CIRENOR 

ATO Nº 533/2025. QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 191/2023 

 

Certifico que foi realizado no dia 05/05/2025 o seguinte Termo 

Aditivo figurando como Contratante o CIRENOR e de outro lado o 

Contratado agora identificado: 

  

ATO Nº 533/2025. QUARTO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 191/2023 PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

NA AREA DA SAÚDE. Contratada: lado LIANDRA PICININ 

ODONTOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob n° 50.380.988/0001-30, firmam o presente ato 

conforme segue. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica alterada a CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, do contrato especifico. Passando a 

vigorar pelo prazo de 01 (um) ano a contar do dia 19 de maio de 2025. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas do instrumento original. 

  

E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente ato, em três 

vias de igual teor e forma, que achado conforme e assinado foi 

entregue às partes. 

  


